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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 48/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Considerando a constante modernização que a sociedade demanda de seus órgãos estatais, cobrando-os um serviço público de qualidade cada vez melhor e apto a atender as exigências do desenvolvimento social e econômico, portanto o aparelhamento é fundamental para o perfeito exercício das atividades.

Os Bombeiros Militares se inserem dentro deste contexto, uma vez que presta serviço de alta relevância, principalmente nas atividades de defesa civil, prevenção e combate a incêndios, buscas, salvamentos e socorros públicos.

Neste sentido é de vital importância que os Bombeiros Militares estejam em condições de atuação, com equipamentos eficazes, para a realização de serviços tão importantes para nossa sociedade.

Salientamos que os recursos em questão fazem parte do Convênio Municipal com os Bombeiros Militares de Santa Catarina.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.





Schroeder, 4 de julho de 2025. 
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Autoriza o Município de Schroeder a repassar auxílio para o Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros - FUMCBM, e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de SCHROEDER autorizado a repassar auxílio, com recursos do Convênio Municipal Corpo de Bombeiros Militares, no valor de R$ 100.353,09 (cem mil, trezentos e cinquenta e três reais e nove centavos), para o Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar - FUMCBM, pertencente ao Governo do Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 14.186.135/0001-06, para aquisição dos seguintes equipamentos:

· 20 un - Ata de Registro de Preços N° 063403/2024/CBMSC (EPIs de BRIE: Porta Rádio Estanque - Dartbag) - Valor: R$ 75,00; 

· 17 un- Ata de Registro de Preços de Materiais de Equipamentos de Operação Veraneio. Vigência até 10/03/2026, podendo ser prorrogado por 1 ano. Valor Unit. Bolsas estanques de 90L R$ 477,42;

· 01 un- Ata de Registro de Preços de Materiais de Equipamentos de Operação Veraneio. Vigência até 10/03/2026, podendo ser prorrogado por 1 ano. Valor Unit. Motores de popa 30Hp R$ 15.417,00; 

· 01 un- Ata de Registro de Preços de Materiais de Equipamentos de Operação Veraneio. Vigência até 10/03/2026, podendo ser prorrogado por 1 ano. Valor Unit. Carreta Rodoviária dupla R$ 26.406,25; 

· 01 un- Ata de Registro de Preços de Materiais de Equipamentos de Operação Veraneio. Vigência até 10/03/2026, podendo ser prorrogado por 1 ano. Valor Unit. Botes infláveis de fundo flexível R$ 24.000,00; 

· 01 un- Ata de Registro de Preços de Materiais de Equipamentos de Operação Veraneio. Vigência até 27/03/2026, podendo ser prorrogado por 1 ano. Valor Unit. Bote Inflável Fundo Rígido R$ 24.913,70.

Art. 2º Será firmado Termo de Convênio subsidiário a esta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Convênio Municipal Corpo de Bombeiros Militares. 



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 4 de julho de 2025. 







JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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